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João Carlos dos Santos Máximo, Vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a 
necessidade de se determinar à Secretaria competente, a necessidade de se fazer 
serviço de patrolamento e ensaibramento na Rua Jumecy Gomes Rodrigues que 
liga o Km 3 ao bairro vista Alegre, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

A reivindicação aqui proposta tem por finalidade 
beneficiar os moradores daquela localidade, pois a Rua acima citada não está 
em boas condições, necessitando urgente de tais serviços. A falta de 
pavimentação e com as chuvas, torna o local de difícil acesso, causando sérios 
transtornos aos pedestres que por ali passam, e dificultando também, a passagem 
de veículos. 

Face ao exposto, e esperando a atenção por parte do 
Exmo. Senhor Prefeito Municzpal, apresento a presente Indicação aguardando 
seu pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 17 de abril de 2018. 
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